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AVISO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO FRACASSADO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015-0017 – SRP 

 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que o Pregão 
Presencial nº 9/2015-0017, do tipo “Menor Preço por item”, com o objeto de proceder à contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Gás GLP para suprir as necessidades das Secretarias Municipais de Administração, 
Educação, Saúde e Saneamento e Assistência Social, no tocante ao desenvolvimento de suas atividades técnicas e 
administrativas as serem executadas neste Município, conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I do 
Edital do presente certame licitatório, foi declarado FRACASSADO, tendo em vista a impossibilitado de efetuar o 
credenciamento da empresa, por ter deixado de apresentar a documentação original para a sua devida autenticação, 
conforme exigências constantes do Edital. 

  
Tabuleiro Grande/RN, 11 de agosto de 2015. 

Andreilton Alves de Souza 
PREGOEIRIO 
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